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I – A decisão de mov. 8392 determinou a manifestação da Administradora Judicial e do
Ministério Público sobre o pedido de mov. 8274, para posterior deliberação sobre a
liberação dos valores depositados nestes autos às Recuperandas.

Logo, inexiste omissão e muito menos conteúdo decisório na decisão embargada que
desafie a interposição do recurso interposto pelas Recuperandas, no que rejeito os embargos
de declaração de mov. 8471.

II – Cumpra-se integralmente a decisão de mov. 8392.

III – Após, voltem imediatamente conclusos.

IV – Intime-se.  

Curitiba, 20 de novembro de 2023.

 

Luciane Pereira Ramos

Juíza de Direito
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